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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 214/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 4/2007 
(Fundo de Reparação Predial), o Chefe do Executivo manda:

1. São nomeados membros do Conselho Administrativo do 
Fundo de Reparação Predial:

(1) Arnaldo Ernesto dos Santos como presidente, e Kuoc Vai 
Han como presidente suplente;

(2) Lei Kit U como vogal efectivo, e Cheong Tong In como 
suplente;

(3) Carlos Alberto Nunes Alves, representante da Direcção 
dos Serviços de Finanças, como membro efectivo, e Loi Wai 
Tong como suplente. 

2. O mandato dos membros referidos no número anterior é 
de três anos.

3. São revogados os Despachos do Chefe do Executivo 
n.os 61/2010, 63/2014, 278/2014, 49/2015, 5/2016 e 249/2016.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

29 de Dezembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 1/2022

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas) e do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 8/2019 (Constituição da Sociedade do Metro Ligeiro de 
Macau, S.A.), as alterações efectuadas aos artigos 2.º e 21.º dos 
Estatutos da Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S. A..

Promulgado em 4 de Janeiro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

Estatutos da
Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S. A.

Artigo 2.º

Sede

1. A sociedade tem sede em Macau, na Avenida do Infante 
D. Henrique, n.os 43-53A, The Macau Square, 7.º andar.

2. […].

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 214/2021號行政長官批示

4/2007

Carlos Alberto Nunes Alves

61/2010 63/2014

278/2014 49/2015

5/2016 249/2016

 

第 1/2022號行政長官公告

3/1999

8/2019

 

––––––––––

澳門輕軌股份有限公司章程

43-53A 7
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批 示 摘 錄

12/2015

15/2009

26/2009

83/2007

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

聲 明

–––––––

 

Artigo 21.º

Comissão Executiva

1. […].

2. A Comissão Executiva é composta por membros do 
Conselho de Administração, a nomear e a destituir por 
este.

3. […].

4. […].

5. […].

6. […].

7. […].

Extractos de despachos

Por despacho da chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
de 26 de Novembro de 2021:

Kan Ka Ian — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, para o exercício de funções 
de intérprete-tradutora assessora, 2.º escalão, no Gabinete 
do Chefe do Executivo, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a partir de 3 
de Fevereiro de 2022.

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 6 de 
Janeiro de 2022:

Yang Chongwei — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como coordenador do Gabinete para a Protec-
ção de Dados Pessoais, nos termos das disposições conjuga-
das dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Funda-
mentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), e 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições com-
plementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), 
e do n.º 4 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 83/2007, 
por possuir experiência e capacidade profissional adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 13 de Março 
de 2022.

–––––––
Gabinete do Chefe do Executivo, aos 6 de Janeiro de 2022. 

— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Ho Su Weng cessa o 
exercício de funções de assessor deste Gabinete, desempenhadas 
em comissão de serviço, a partir de 4 de Janeiro de 2022, por 
motivo de aposentação voluntária.

–––––––
Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 6 

de Janeiro de 2022. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.


